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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI 

Rua Portifera Maria de Sousa, N°21, Centro - CEP: 64.685-000 

Marcold ndia-PI 

CNPJ NQ 41.522.269/0001-15 
e-mail: prefmarcolandiapi@gmail.com  

Amor e respeito pelo povo 

PROCESSO n" 009/2021 
PROCEDIMENTO n" 002/2021 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n" 002/2021 
CONTRATO n° 009/2021 

O MUNICIPIO DE MARCOLANDIA- PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro na cidade de Marcolándia, situada na Rua Portifera Maria 
de Sousa, N° 21, CNPJ (MF) N° 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa WR LOCACOES DE VEICULOS EIRELI, com 
sede e foro na cidade de  Teresina,  Estado do  Piaui,  estabelecida na Av. Barão de 
Gurgueia, 1991, Bairro Vermelha, CEP 64.018-500, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
04.248.380/0001-39, doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOLANDIA- PI, do Pregão Presencial (SRP) n° 002/2021, conforme 
despacho exarado no Processo Administrativo n° 009/2021 e o que mais consta do 
citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 
8.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos, tem justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
0 objeto do presente instrumento é a registro de pregos para contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação para a Prefeitura Municipal de Marcolándia — 
PI, conforme anexo I, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no 
processo licitatório n° 009/2021, Procedimento n° 002/2021, sob a modalidade 
Pregão Presencial (SRP). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição 
o processo licitatório n° 009/2021, Procedimento n° 002/2021, sob a modalidade 
Pregão Presencial (SRP) e a proposta da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes do serviço correrão por conta dos recursos provindos 
dos fundos,  FPM  / FME / FUNDEB /  FMS  / FMAS / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a fornecer os produtos de acordo com sua 
proposta, de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ 1° - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre a prestação de serviço do objeto deste contrato; 
§ 2° - Solicitar, por escrito a CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviço será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLAUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar. 
A CONTRATANTE é responsável pela manutenção do objeto ora licitado, bem 
como pelas despesas de emplacamento, seguro e outras despesas relacionadas ao 
fornecimento. 

CLAUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do serviço. 

CLAUSULA OITAVA: 
0 valor contratado é de R$ 586.800,00 (quinhentos e oitenta e seis mil e oitocentos 
reais), que será pago mediante a prestação de serviço, além do encaminhamento da 
nota fiscal e recibos para a tesouraria da Prefeitura Municipal de Marcolindia- PI e 
poderá ser realizado em ate trinta dias após o protocolo. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra,  sera()  consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
0 presente Contrato terá inicio na data de sua assinatura, e vigorará até 31 de 
dezembro de 2021, em conformidade com os interesses da CONTRATANTE, 
podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o período limite do inciso II, 
do  art.  57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste 
instrumento, na Lei 8.666/93 e noutras disposições legais, realizar, por escrito, 
através de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
Sendo reservado ã esta Fundação, na busca pelo interesse administrativo, alterar 
unilateralmente a presente pacto. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Simões - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolve-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Marcolandia(PI), 05 de fevereiro de 2021. 

mad,01 .0,(140-1-07N)A,  
Corinto Machado de Matos Neto  

Pre  feito Municipal  

Weil/ Ji?-t/k fie /1.0,& /l,/,4410/42'; 
WR LOCACOES DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 04.248.380/0001-39 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N.; 009/2021 
PROCESSO N°: 009/2021 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 002/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLkNDIA - 
CONTRATADO: W R LOCACOES DE VE1CULOS E1REU, CNPJ: 
04.248.380/0001-39,  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRIFSA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOLANDIA - PI. 
VALOR: RS 586.800,00 (QUINUIFINITOS E OFFINTA E SEIS MIL E 
OITOCENTOS REAIS). 
PONTE DE RECURSO:  FPM  ENE I FUNDER /  EMS  / EMAS NIS /  
MUMS  PRÓPKIOS• 
ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 
VIGÊNCIA: 05 DE FEVEREIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Mama - PI, 05 de Teccrinto de 2021, 

I1, /414  
Corinto  Machado de Maros Net°  

Prefeito  Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da  La  8146193 e  suss  alterações, HOMOLOGO  o presente 
procem licitatóno de e 009/2021, Procedimento n° 002/2021, modalidade 
Pregão Presencial, que teve como vencedor a empresa W'R WC:AC:0ES DE 

VEICULOS EIRELI,CNPJ: 04.248.380/0001-39, autorizando a ultimação dos atos 
neoessizios oontratgio,  pars  que produza seus jurídicos e legais efeitos 

Maroolindia — PI, 05 de feveseiro de 421. 

610 e4 f 1'J) N.J.  
Correto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

Niece foldik  
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3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da AM de Registro de Preloa sere de 12  mean, paint  da data de  gm  
Publielça0  

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. A Administeado ceslizazi pesquis.  a de mercado periodtcnnerite, em intervalos nAo 
superiores a 180 (canto c oitenta)  dies,  a firn de verificar a vontaosiderie dos  preens  
segistrodoa  teats  Ata. 
4.2. Os  props  registrados poderlio ser revistos em decorrência de eventual  redact°  dos  
ponce pea  deados no mercado ou de faro  qua  *kW' 0  CLAN  do objeto registrado. cabeado 

Admirtistrado promove: as riegottapSes junto  am  fornecedores. 
4.3. Quando o  Norio  registrado tornar-se superior  so mega  praticado no mercado por 
motivo  ¡supervenience,  a Administrado commeara os fornecedores  pars  negociarem a 
reduello dos pretos toe  valence  praticados pelo mercado. 
4.4. 0 fornecedor que tido aceitar reduzir oco preço ao valor praticado pelo mercado  
sera  liberado do compromisso assumido,  warn  aplirado de penalidade. 
4.5. Quarsio o preço de  :remedy  tomar-se superior IlOs preços registrados c o 
krnectdot aio puder cumprir o  compromise°,  o eirgilo gerentiodor poderic 
4.5.1.  Libeler  o Fornecedor do compromisso assurnido, caso a comunkodo ocorra antes 
do perfulo de fornecimento, e  sera spliced°  do penaliciade te  confirmed*  a veracidade 
doe motivos e comprovantes apreaenrodow. e 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores  pars meioses, }gaud  oportunidade de 

o, 

0
4.6. Nio havendo airito nas negociatóers, o t5rgio getencisdor  eleven;  proceder 
,'gado deste  eta  de registro de  props,  adoçando  =aides  cribiveis para obtervolio 

dr COOUPLIV1O rratia  sonogram  
4.7. 0 registro do for-accedes  semi  canceled.  quando: 
47.1. Descumptir as condições da ate de registro  dc preens;  
4,7.2. NI°  miter  a note de  tweedy,  ou instrumento equivakrite no passo ernaheletairs  
pets  Administrado, sem prinilicatiso seen:Wei: 
4.7.3. Nb  Ocelot  tecludr o stu preço registrado. as hipótese  done  se molar superior  
Squats  pesticasku no meacado; ou 
4.7.4.  Softer  rondo  administrative curio  efeito  tor  ne-o proibido de odebror contrato  
administrative,.  alcançando o dogaii gcrenciadoe, 
4.7.5. 0 cancelemento l remstros nas hIp.O.cam.ps re•nnt•clur  ryas  405t 4.V.-1, 4.7.2 • 4.1.01 
seri forrnahouio por despacho do  organ  gerenraadoe, esaegurado o contodirdido is a  
ample  de fe.m. 
4.8. 0 cancelamento do registro de  petrol  potieri  oceans  por taco  supervenient*,  
electorrente de error  formica or Torn*  menor, mar prejudique o  compilations*  da sta. 
devidamente comprovados e iusrificados. 

Por norao de interesse  mashes>.  ou 

4.8.2. A  podido  do  fornecedor  

5. DA  DIVULGAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:  
5.1. A presents Ara de Regan° de Prevail sere publicacia no Diane. °fiend doe 
Munielpics do PAM, conforrne o diaposto no Art 61, 'sleeps/Jo Unico, do Lei 
8.664/1993. 

6- DAS DISPOSIÇÕES PINAISs 
61. Poderi urdiser-se  dens  Ara de Registro de Prverss qualquer orgio ou entaiade da 
ackrunistraello  publics qua  ndo tenha partscipado do certame, mediante  presets  consult

I 

to 

s. 
ÓRGÃO GERENCIADOR  dude  que devidemente comprovada a  renown,  e 

respeitada,, no citit couber, ao cot- 41s-4ex e ia  reams  esubelecidas rio Decreto 
1892/2013 e no Lei ri, B.666/1993. 
42 Caberl ao FORNECEDOR. aim:cedes as coodicSes estabeleciele* meta Asa de 
Registro de Preço., optar pela  *celled°  ou riAis do fonseeirnento a  °TEA°  ou entidatie da 
sebvilnierrado pública que nio tenha parricludo do  [Maine,  dos&  Clue fife  

fornecimento mio prejudique as obrigacOeir anteriormente assumides. 

7—DO PORO: 
7.1 As crtac•r&cs decorrentwo da or:W.00o  SA  prefflecite  Apr,  tre  airy  posaten  see  disarnidao 
administrativiunerste,  sent°  proceamsdas e hilgadari no  Pons  de CAerietea de  Sande*  - PI, 
com cedido de qualquert  ono%  por MAU privilegiado que  eels.  
Para Sernem e validade do pacmedo. A presente Are fol, levsadis em 02 (doas) visa de igual 
teor,  gut.  depois de lida e achada  ern  ordem. vai essirratia  pelts  panes. 

Mareolfindis —PT, 04 de fevereiro de 2021. 

Ira r...ocricono,ptaK4rroszars Erato 
Orin,. 04 248.380/0001-39 
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